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PROJETO DE LEI Nº 4.164/2025 

Institui o Programa de Apoio à Família 

Atípica (PAFA) no âmbito do Município de 

Ponte Nova- MG e dá outras providências. 

A Comissão de Serviços Públicos Municipais, após análise do projeto de lei 

epigrafado, bem como da Emenda proposta pelo Executivo (Protocolo nº 

215/2026), é de parecer que as propostas não contrariam o interesse público, 

podendo, portanto, ser submetidas à apreciação do Plenário.  

 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

 

Emersânio P. de Carvalho    
 
 

José G. Osório Filho 
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